



Município de Três Passos
Poder Executivo

Mensagem Retificativa                                            Três Passos, 29 de junho de 2021.
	    
Senhores Membros da Câmara Municipal!
Senhor Presidente!
[bookmark: _GoBack]Dirijo-me a Vossa Excelência para solicitar-lhe as providências necessárias para que, por ocasião da discussão e votação do Projeto de Lei nº 47/2021, que o mesmo seja considerado com a seguinte redação:

“Art. 1º ..............................................
...............................................….....................
§4º A remuneração dos profissionais de que trata esta lei será de:
I - Oficineiro de informática Educativa R$ 1.275,00 (um mil, duzentos e setenta e cinco reais);
II - Oficineiro de Taekwondo R$ 637,50 (seiscentos e trinta e sete reais com cinquenta centavos);
III - Oficineiro de Dança R$ 637,50 (seiscentos e trinta e sete reais com cinquenta centavos);
IV - Oficineiro de Expressão Corporal R$1.275,00 (um mil, duzentos e setenta e cinco reais);
V - Oficineiro de Música e Instrumentos musicais 1.275,00 (um mil, duzentos e setenta e cinco reais).

   ……………………………………………..”

A Mensagem Retificativa propõe modificações que visam a aperfeiçoar a técnica legislativa e em nada alteram o conteúdo do projeto.

Atenciosamente, 

ARLEI LUÍS TOMAZONI
PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS

Exmo. Sr.
PAULO SATLER 
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
Três Passos – RS
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